
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  P A R A  Q U E  S E J A
REALIZADA  A  REVITALIZAÇÃO  DA
Q U A D R A  P O L I E S P O R T I V A ,
LOCALIZADA NO BAIRRO COOPHAMIL,
CUIABÁ/MT. 
 
 

À Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SMEsp
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico para que seja providenciada a REVITALIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA, Bairro
Coophamil, Cuiabá/MT. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se justifica em razão de que a revitalização de uma quadra transforma um espaço
urbano, oferecendo lazer, cultura e bem-estar à comunidade. mobiliário urbano funcional e iluminação
adequada  incentivam o  convívio  social,  a  prática  de  atividades  física,  fortalecendo  o  senso  de
pertencimento e melhorando a qualidade de vida no bairro. Uma quadra revitalizada é um ponto de
encontro seguro e agradável para todas as idades. 
A realização dessa revitalização contribuirá para a valorização do espaço público e promoverá um
ambiente mais saudável e acolhedor para todos que utilizam a quadra para lazer e atividades ao ar
livre. 
Pelos motivos acima citados, conclamamos aos nobres pares a aprovação da presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de dezembro de 2025.

 
 
 

Ilde Taques - PSB
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